LEI Nº 1.144, DE 01/03/90

Autoriza o Executivo Municipal a proceder doação de imóvel e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder á doação à Comunidade Paroquial  de Timóteo – COPATI, do Lote nº 0010, da Quadra 0017, Setor 022, localizado no Bairro Ana Rita, à Rua Noruega, s/nº, de propriedade do Município.

Parágrafo Único – A área de que trata este artigo será destinada à construção da sede do PROJETO VITA, da Comunidade Paroquial de Timóteo-COPATI.

Art. 2º - O lote, objeto da doação pretendida, tem as seguintes características:

FRENTE       :  76,67m  (setenta  e  seis  vírgula

                sessenta e sete metros)

FUNDOS       :  0,0m (zero vírgula zero metro)

LADO DIREITO :  115,20m  (centro  e quinze vírgula

                Vinte metros)

LADO ESQUERDO:  87,35m  (oitenta  e  sete  vírgula

                trinta e cinco metros)

ÁREA TOTAL 3.551,26m²  (três  mil,  quinhentos   e

                        cinqüenta  e  um vírgula e

                        vinte    e  seis    metros

                        quadrados).

Art. 3º - A doação será efetivada mediante escritura pública onde constarão, além de outras, as seguintes condições:

I – prazo máximo de 02 (dois) anos, para início das obras de construção e de 03 (três) anos, para conclusão das mesmas, a contar, em ambas as hipóteses, da assinatura da escritura pública de doação;

II – cláusula de reversão do imóvel:

a) na hipótese do descumprimento, por parte da donatária, de qualquer encargo ou exigência prevista na escritura de doação e

b) na hipótese de extinção do Projeto Vita – Instituto Vida Natural de Timóteo, da Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI.

Art. 4º - revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de março de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.
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